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PARECER JURÍDICO N" O3II2O22

Consulente: Comissão Permanente de Licitações
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMIMSTRATIVO. LICITAÇÂO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PREGÃO
ELETRONICO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. DECRETO N. 1O.024t2019.

I. R-ELATORIO

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

l-icitação. acerca do Processo Administrativo n'020/2022 - Pregão Eletrônico n'00312022, o qtal

trata da "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos tecnológicos

(computadores) para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo Antônio do

Leste/MT. conforme convênio n" 1888-2021 da Secretaria de Estado de Educação", para atender as

neeessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura conforme solicitado do secretiirio

municipal, Sr. Nilson Barbosa da Silva-

Conforme consta da justificativa para a referida contratação, será adquirido

computadores a serem alocados na Secretaria Municipal de Educação para melhorias na produção

das atividades com maior qualidade, tendo sido oriunda da Emenda Parlamentar n" 201, de autoria

do Deputado Estadual João Batist4 com contrapartida financeira do Município de Santo Antônio do

Leste. conforme o Termo de Convênio n' 1888-2021, celebrado entre a mrmicipalidade e a
Sccrctaria Estadual de Educaçào.

Consta do pÍesente, que a referida contmtação utilizani do insütuto do Pregão

Eletrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de Preços.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possuÍl obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

nâo sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a seÍem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, la

verhi r:
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[...] Pareceres administalivos são naniÍeshçetes de órgãos lécnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçdo. O parccet tem caráter meramente opinativo, não vincalando a Administraçdo
otr os particulares à su.t notivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já,
então, o que subsisre como alo qdministrativo não é o parecer, mas, sim, o oto de sua aprovação,
que poderú reyestir a modalidade normativa, ordinoÍória, negociol ou puniriva. (MEIRELLES,
2010. p. 1971.

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, panígrafo unico,

estabelece a implescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

\- dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt. J8. 0 procedimenlo da licitação serd iniciado con a abertura de processo qdministrativo,
deúdemente autuado, protocolado e numerado, cofiendo a autorizaçdo rcspectiva, a indicaçõo
sucinla de seu objeb e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntqdot
oporlanqnente: (...)
Parágrafo único. As minutos de editais de licitaçdo, bem como as dos contrqtos, acordos,
con,-ênios ou ajustes devem ser previamente examinddas e aprovadas por assessoria jurídica da
Ádministroçôo.
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A contratação Íealizada pela Administração Pública seÉ precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme a Lei no 8.666193, ser através das seguintes modalidades:

convite. tomada de preços, concorrência. concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

objeto a ser contratado.
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Contudo. a Lei n' 10.520/2002 instituiu nova modalidade, qual seja: o pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Em setembro de 2.019, após o Decreto n 10.02412019, a modalidade ..pregão

Eletrônico'' passou a ser obrigatória para a realização desta para aqúsição de bens adquiridos com

recursos Í-rnanceiros oriundos da União, senão vejamos:

§ 3" Para a aquisiçào de bens e a contrataçâo de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da uniâo decorrentes de transferências voluntiírias, tais como convênios e
contratos de Íepasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica seú obrigatóri4 exceto nos citsos em que a lei ou a regulamentaçâo específica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os
recursos do repasse.

O presente procedimento licitatório, será realizado utilizando-se do Sistema de

Registro de Preços. o qual poderá ser adotado quando pelas características do bem ou serviço,

houver necessidade de contratações freqüentes, quando for conveniente a aquisição de bens com

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou

em regime de tarefa: quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou quando, pela natureza

do objeto. não lor possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração,

conforme preceituado no artigo 3' do Decreto no 7 .89212013.

O critério para a contratâção através dessa modalidade seÍá o de menoÍ preço, ou

seja. visando a proposta com maior vantajosidade econômica à Administração Pública através da

riispula de preços dos participantes devidamente habilitados para a sessão.

O presente processo licitatório será realizado eletronicamente, visando maior

participação de interessados, bem como a proposta mais vantajosa à Administração pública.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que o presente processo administrativo encontÍa-se em conformidade às

legislações vigentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.
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Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamentejurídico, não

competindo adenlrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III _ CONCLUSÃO

Desta feita" tendo em vistâ os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 02012022 -
Pregão Eletrônico n" 00212022, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer!

Santo Antônio do Leste MT, 03 de março de 2.022.

JOAO PEDRO OS DE OLIVEIRA
Jurídico

OÁB/MT n'26.851/O
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